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A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Groaíras torna público para conhecimento de 

todos os interessados que até 09h00inim do dia 16 de setembro de 2022, através do endereço 
eletrônico www.bbmnetlicitacpes.com.br  —"Acesso Identificado no link - licitações públicas", 
em sessão pública por meio de comunicação via ipternet, dará inicio aos procedimentos de 
recebimento e abertura das Cartas Propostas de preços, britlização de lances e documentos de 
habilitação da licitação modalidade PREGÃO na forma tL JjIjLCA N° 0209.01/2022 - PE, 
identificado abaixo. - 

A presente licitação será processada e julgada conib e a &i tederal a' 10520/2002, 
Decretos n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 7892, & 	if 	alterado pelo Decreto 
9488, de 30/08/2018, nas demais normas deste Edital 	seus anexos, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal NQ 8.666/93 e Lei Complementar 

- 123/2006 e alterações. 
Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos 

a cima, as normas da Lei Federal NÚ  8.078190 (Cádko de Defesa do Conswrs4ø,t do C6dio Civil 
Brasiiei!puZ4jjQ.40612002À 

NECESSAIU0 PARA MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
Ol'jetot JNIDADES E$COLAP.ES DESTINADOS AOS ALUNOS 1) 

REDE MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÀ 
ASICA DO MUNICÍPIO  DE GROAtRAS/CE.  

Órgão:SESRETARLk DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
Critério de Julgamento: vienor preço por LOTE  

Modalidade: 'reão Eletrônico. 

Endereço Eletrônico. rnnetlicitacoes.com1,r - Acesso Identificado no link - licitaçõe1 
 as 

Cadastramento das Canas Propostas: té 16 de Setembro de 2022 às 07h00mim (Horário de Brasilia) 

Abertura das Cartas Propostas: Início: 16 de Setembro de 2022 às 08h30mim (Horário de Brasília). 

Sessão de disputa de Lances: [nício: 16 de Setembro de 2022 às 09h00mim (Horário deBrasílü). 
O Pregão Eletrônico serâ realizado em sessão publica, por meio da iNtERNEI, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
da Prefeitura Municipal de Groairas, denominado Pregoeira, mediante a inserção e morntoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo Licitações", constante da página eletrônica do BBMNIET 
Licitações Publicas, no endereço 

iSemç1etiniënaurnentação relativa ao certame. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas 

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
do contrato 

PARTE B - ANEXOS 

Anexo 1— Termo de Referência do Objeto, 
Anexo II - Modelo de Carta Proposta, 
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Anexo ifi - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Contrato de Expectativa de Fornecimento; 
Anexo V - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Boi 
Mercadorias. 

1.1. A presente licitação tem como objeto a At 
POR SE FAZER NECESSAIUO PARA M 
UNIDADES ESCOLARES DESTINADOS Ao 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BASICA Dl 

Z. 1. roucra participar ao pregao quaiquer pessoa Junaica, iocalizaaa em qualquer IJniaaae cia 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio 
credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar ge nttados junto à Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBM e o envio das Cartas PoqostacperciSsdatá diretamente 
pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada 
2.1.3. As pessoas jurídicas deverão cr&e&iar seus representantes junto à BBM, mediante a 
apresentação de: 
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem 
como nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de 
sua representação no pregão. 
b) comprovante do pagamentp da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na 
forma do artigo 50,  III, Lei 10.520/2002. 
2.1.4. Quando se tratar de sóciç,, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações. 
2.1.5. O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do 
licitante que pagara a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
2.1.6. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços 
e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
2.1.7. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada. 
2.1.8. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Groaíras-Ce 
ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
minados diretamente no site de licitações no endereço eletrômco www.bbmnetlicitace es.com.br, 
acesso "credenciamento licitantes (fornecedores)" 
2 2 2 As duvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, 
disponíveis no endereço eletrônico 5yw.bhmnethcitacoes com_bi 
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2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 
sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br ,  , opção "Login" opção "Lidtação 
Pública" "Sala de Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a 
Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 
"chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, a 
pregoeira designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
"www.bbmnetlicitacoes.com.br ", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

2.4 1uLnxEaxPsaCTorçp 	 - . 	- 
2.4.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições, 
conforme art. 17 do Decreto Federal h'. 10.024/2019: 
1- conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e, 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação. 

2.5. 1 Não poderá participar empresa declarada midônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n 8 666/93 e suas alterações posteriores, 
a) Pessoas juridicas que tenham sido declaradas uudôneas por ato do poder publico ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam 
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I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
11-Cadastro Integrado de Condenações por ilícitos Administrativos - CADICON; 

llI.Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICÀF; 
IY.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, 
cisão ou de incorporação; 
li) 	Reunidos sob forma de consórcio. RJSTWJCATIYA: A vedação à participações de 
interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de cp 	se justifica na medida em que 
nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro parcipaç$ø de empresas de pequeno e 
médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o ilnjóxigtao no tocante à qualificação 
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execdçaod tratos dessa natureza, o 
que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuat Á ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, 
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital 
e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individnlmente. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, adiwft a forião de consórcio. 
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de cc$itratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas c tuídas sob a forma de consorcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literïi4ade do texto da Lei no 8666193, que em seu Art. 33 
que atribui à Administração a p=ogativa'dç admissão de consórcios em licitações por da 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, econ&micidade e moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à 
vedação à participação de consórcios, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a 
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam 
prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a 
formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações; 
c) 	Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação; 
d) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em 
consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 
e) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 
licitante; 
f) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no PaisiDe licitantes que 
estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90,  seus incisos e parágrafos, da Lei 
Federal n°8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1. Para averiguação do disposto contido no item "2.5.1. a)" acima, as licitantes apresentarão 
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da 
Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do 	siLIcertidoes-anf,ppsjxu.sov.br/,  para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de 
participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, Ou tal consulta 
poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
2.5.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 
2.5.3. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsáveeis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
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254. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Adminisraei4jieíMunicipal de 
Groafras, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de Groaíras, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 

DAS AS IX) PMQØsÔ 4ç11tiTUU T 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento da 'Carta Propostas de preços" via sistema 
3.1.3. Abertura das Cartas Propostas de preços apiesentada , veriflc çto e classificação inicial, 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação dolicitante melhor classificado; 
3.1.6. Recursos; 	 - 	- 
3.1.7. Adjudicação. 

4.1. Cada licitante devera apresentar todos os documentos exigidos miciaimente por meio da 
internet, sendo: 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação atravõ toçsistna, 
4.1.1. Os documentos, em formato dequiyo, a serem enviados via intemet somente poderão ter as 
extensões * .doe, *.xis, ou * .pdf. 
4.1.2.- Os documentos a serem enviados viaii*rnet também poderão ser reunidos em um conjunto 
de arquivos comprimidos (*.zip  ou *.nu), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões 
dispostas no subitem anterior. 
4.2. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta 
em sítios oficiais na internet, todos o documentos enviados à Comissão via Internet (sistema ou e-
mail) para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede da 
Pregoeira no prazo máxime de até 03 (dias) úteis, obedecidas as disposições abaixo. 
4.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.3.2. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores à data de abertura da presente licitação. 
4.3.3. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
4.4. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e 
não participará da fase subsequente do processo licitatôrio. 
4.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

S. 1 A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, devera ser elaborada em formulário especifico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
empresa participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no 
campo discriminado, contemplando o lote cotado conforme a indicação no sistema, devendo ser apenas 
anexado a proposta referente ao lote em destaque no sistema, em conformidade com o - termo de 
referência - Anexo 1 do Edital, a qual conterá: 	 - 
S. 1 1 A modalidade e o numero da licitação, 
S. 1.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Groairas, 
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S. 1.3. Prazo de execução conforme os termos do edital; 
5.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital; 
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do Lote e da Carta 
Proposta por extenso; 
5.1.7. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a cxècuçqç ,  do serviço licitado, inclusive a 
margem de lucro; - - 
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema,o cun zipento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigênciafi fal. Sob pena do previsto no 
art. 26, § 50 do Decreto Federal n°. 10.024/2019). -- 
5.1.9. Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microemprest ou empresa de pequeno porte 
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do 
artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.9.1. Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno c4echento atendimento às 
exigências de habilitação previstas no4ital. O licitante será respdflsávelpo toda as transações que 
forem efetuadas em seu nome n sistema trônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
Cartas Propostas e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II - 
modelo de Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do 
edital. 
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo (s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do 
Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipflle (zip). O nome do 
arquivo devera iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexoí.zip, e o tamanho de cada arquivo não 
poderá exceder a 500kb. 
5.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitanteproceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo como quantitativo do bem cotado. 
5.3,2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de 
lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para dassificação das Cartas Propostas, devendo a Pregoeira proceder às correções 
necessárias. 
5.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, 
que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas 
Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
5.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços a Pregoeira observará o preço unitário por LOTE 
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada LOTE. 
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do LOTE em sua totalidade conforme 
licitado. 
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5.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos 
da sessão de abertura desta licitação (art 48, § 3 0  do Decreto Federal n°. 10.024/2019). Caso a 
licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido 
neste Edital. 
5.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto á especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às 
suas disposições e à legislação aplicável. 
5.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e etiSdas através do sistema, inclusive 
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimçno pela Pregoeira de qualquer outro 
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo-# -êiêegues a Pregoeira por meio 
do sistema. 
5.8. A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenha as características do serviço 
ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantiPbu validade, alem de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, prospectos, etc. ara 
todos os  itçns 
5.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10. Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 	 a 

b) Que apresentarem preços unitário irrisórios, de valor zero, ou prdços inecequíwis (na forma do 
Art. 48 da Lei de Licitações). -1.  
c) Não será considerada qualquer oferta dvantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
» Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente conigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, coma motivo para desclassificação da proposta. 
5.11. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as 
folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a 
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o 
julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa fisica ou jurídica), aposição 
do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com ou° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UP, 
cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos 
em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados 
poderão ser apresentados após o julgamento da licitação. 
5.12. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subirem 5.1, 
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada LOTE ao novo valor proposto, contemplando 
todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

6.1. Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federaln.° 8.666/93,.alterada e 
consolidada c/c art. 40 do Decreto Federal n° 10 024/2019, habilitar-se-ão a presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sob itens 6.3 a 6 6), os quais serão 
analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
4oçuwjitos de habilitacão 	no edital. QrQpQsta com a4çnção cio objçqpfertado e o 
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preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal 
possibilidade (Art. 26 § 1° da Lei 10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos 
(extensões) "pdf", "doe", "xls","png" ou "jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, 
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitaçpç5±com.br. 
OBS': Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessao pública. (Art. 26 § 6° da Lei 
10.02412019) 
OBS 2: Havendo a necessidade de envio de dociuneiaos_4tJhabilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edit4e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via email na putde  02 (duas) horas, sob.sna 
de in,ilação. - 
6.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriame,q mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de algua filial, todos da mesma fiJi , et ec e dos documentos que 
são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja veceddra, o Contrato será celebrado 
com a sede que apresentou a documentao. 

4± RELATIVA  À  HABILITAÇÃOJURÍDICA :  
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante se; 	ucursa14ilial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no regiÊtro da jinta onde tem sede a 
matriz. -  
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTCØbU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

agência, apresentar o registro ..da Jú4ta onde opera com averbação no registro. da Junta onde tem 
sede a matriz 
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercido, 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartono de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartono onde tem sede a 
matriz. 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
e) COPIA RG E CPF DO (5) SOCIO (S) ADMINISTRÁTOR (S) OU TITULAR DA PESSOA 
flJRtDICA. 

6.5. RELATIVA ARErnJLMmAUE FISCAL E TRABALIMSTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicilio ou sede dc, licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual, 
c) Provas de regularidade, em plena validade, para com 
c 1) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devera ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarmos Federais e a Divida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n°1.751, de2de outubro de2ol4; 
c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual, 
c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.  
á) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade - CRF; 	 . 	

•:. 
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça db-Traballio, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 deO7de julho de2üll. 
Nafonna do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n°123, de 14.122006, a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para (eito de assinatura 
do contrato. 
Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exgida para efeito é comrovqão de regulan'dade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restriçao. - 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será s4tjyado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o wnçedorjtertame, para regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de rtjdoes negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa 
Á não-regularização da documentação, no prazo previsto no item antena,, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ai?. 87 da Lei n0  8.666193, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classjficação,  para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
Será inabiita4o o licitante que não atender às exijêncü1s deste edital referentes ãfge dk/ilitação, bem como 
apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME vu EFF que não apresentar a 
regularização da documentação deRegulariàç Fiscal e Trabalhista noprazo*flnklo no item adm 

6.6. O11À1JFJCACÃ0 TÉCNICA: 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o ckijeto desta licitação, expedida por 
entidade pública ou privada, usuáriÉ do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação 
de sua execução. Somente serão considerados validos os atestados com timbre da entidade 
expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e 
assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, com firma 
reconhecida em cartório do declarante, estando às informações sujeitas à conferência pela Pregoeira 
ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 
1. nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do 
atestado; 
H. nome e CNN da empresa que executou o fornecimento; 
III. descrição dos fornecimentos; 
IV.período de execução; 
V.local e data da emissão do atestado; 
VI.identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
b) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 
conforme ocaso. 
c) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item b), instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de 
fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

6.7. RELATIVA À pUALIFICACÃo EÇQNOMIÇO-FINANCnRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DitE) do último exercido fiscal; já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados hã mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; / 
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a- 1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Dem6tfações Contábeis 
assim apresentados: 
a- 1.1) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído. 
a.1.2) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 
n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornade grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia; 
a. 1.3) Sociedades simples: registrados no Registro Civil dasPesotiyídicas  do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade em9es4ia 4everá sujeitar-se às normas 
fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registronaàrna Comercial. 
a. 1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: prë atarão deverão apresentar 
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente 
ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente regira0o no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
b) Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante noiten! a), no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta tomercial ou órgào competente, termos de abertura e 
encerramento). 
c) As cópias deverão ser originârias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
d) A empresa optante pelo Sistemq Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo #aforma 
da lei. 
e) Entende-se que a expressão "naf'or,na da lei' constante no item d) engloba, no mínimo: 
- Balanço Patrimonial; 
-DLPA - Demostração de Lucros e perda acumuladas; 
- DItE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
- Termos de abertura e de encerramento; 
- Recibo de entrega de escrituraçãQ, contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do 
Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018); 
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a 
autenticídade,a integridade e a validade jurídica do documento digital. 
VhS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, mstituido pelo 
Decreto n° 6 022, de 22 de Janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda (Arr. 1° do Decreto N° 9 555 de 6 de novembro de 201R 

O As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
g) A Escrituração Digital devera estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 
e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituração Digital- SFED Para maiores informações, 
verificar o site www receita gov bi no lznk 5FF!) Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do ultimo exercido social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCTJ n° 
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
.2.7.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos mdices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes 
Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações a boa situação financeira, será baseada na 
obtenção de mdices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e 
Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das formulas 

LG = 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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SGr 	Ativo Total 	(3 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 	

\ \ LC = _Àtjyo Circulante 
Passivo Circulante 

JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS JNDICES CONTÁBEIS: 
a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgãos que promovem procedimentos 
licitatários, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais 
adotados no segmento de licitações; 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos na Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do coatG. 
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que tra4ji?en cri érios objetivos o disposto 
no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que t contrata a 	empresas em situação 
EQUILIBRADA éo mínimo que o MUNICIPIO DE GROÀÍR4 e cercar-se para assegurar o 
integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida 
em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação. 
i) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 ftrinta) dias; 

1 

a) Declaração de que, em cumprimedo aoestabelecido na Lei n° 9854, de 27/16)1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso flHdo artigo 70, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
b) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art32, §2°, da Lei n.° 8.666793). 
6.9. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados, através 
do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia autenticada, mesmo os documentos 
diitalizados, que devem retratar fielmente a condição do documento original ou autenticado. Caso 
o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será 
inabilitado. 
6.10. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em frm&or~ ou cópia 
reprogr*fica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 
através de consulta realizada pela Pregoeira. 
6.11. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
hahi1itarn bem rnn,n anrpçentar nç dnriimenfnc ,lefpit-nnçnc prii cpnç rnntp,'idnc e fnrn,a 

7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da 
Ii'!TERJVET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 
7 1 1 O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM e certificado 
digitalmente por autoridade certificadora no âmbito da Infra-estrutura de Chaves Publicas 
Brasileiras -ICP Brasil 
7 1 2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Groairas/Ce, designado como 
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"Licitações publicas" constante da pagina eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BUM 
(hnpiLïkbrnnetlicitacoes com br) 
7 1 3 O licitante podem enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das 
disputas através do sistema eletrônico através do seu representante devidaniente credenciado 
através do termo de adesão 
7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da dzgitaçõa da senha pessoal e 
mtransfenvel do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
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Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente 
observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 

7.3. ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS A partir do horário previsto no edital, terá inicio 
à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio 
já indicado, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas 
73.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances A cada lance ofertado o participante seta imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro ta'alor 
7.3.2. Para efeito da disputa de preços, as propostas encamntadas eletronicamente pelos licitantes 
serão consideradas lances.a 
7.3.3. Cada licitante podem encaminhar lance com valor supioraffmenpt preço registrado, desde 
que seja inferior ao seu ultimo lance e diferente de qualquer outravalciví&tado para o LOTE 
7.4. Com o intuito de conferir celeridade a condução do processcgichtorio, e permitido a pregoeira 
a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação 
7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de itens obedecera a ordem sequencial dos mesmos 
Entretanto, a pregoeira poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem 
sequencial 
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propqstas a Pregira verificara a 
conformidade das Cartas Propostas apresentadas, desclassiflcandó aquçias que dão estiverem em 
conformidade com os requisitos estabelecidi neste Edital 
7.5.1. A desclassificação de qualquer Car& Proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES 
7.5.2. O sistema fina, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pela 
Pregoeira, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de 
lances 
7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n° 10.02412019): Qçjx da 
tna de lances será de 10 (dez) minutos e será enceirada por prorrogação-automática. O sistema 

informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances 
(sessão publica), "Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um minuto) de 'Vou-lhe três - Fechado" 
quando chegar no tempo programado para o encerramento Na hipótese de haver um lance de preço 
menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de 
duração da sessão publica, o sistema prorrogara automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02mOOs a partir do momento do registro do ultimo lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente 
7.6.1. A pregoeira tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo e automático, 
conforme explanado acima 
7.6.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 
Prorrogação Automática, o !cone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", e exibido, 
7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 1,00 
(Um) Real (ArL 31, parágrafo único do Decreto Federal n° 10.024/2019); 
7.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão publica de 
lances, em prol da consecução do melhor preço 
7.6.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir:  

77 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO Às MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS 
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7.7.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, -à&mierdémpresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 
15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
7 7 2 Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrômca de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
7.7.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 
7 7 4 Ao final da sessão publica de disputa de lances, o sistema eletrônico detectara 
automaticamente as situações de empate a que se referew t § 1° e 2° do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 -, 
7.7.5. Considera-se empate aquelas situações em que as ppctas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sqam%uat 9u ate 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 
7 7 6 Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa Nesse caso, a pregoeira convocará a 
arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens Ç3 aM 7 deste edital 
7.7.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7. 5, apregoeir convocara o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempre$a da da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio tio sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 
registrado para o LOTE no prazo de vinco ndtitos.  
7 7 8 Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 
acima indicado as demais mieroempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que 
porventura possuam lances ou propostas na situação do item 7 7 5 deverão ser convocadas, na 
ordem de classificação, a ofertar lances mfenores a menor proposta 
7 7 9 A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pela pregoeira, 
que encerrara a disputa do LOTE na sala virtual, e que devera apresentar a documentação de 
habilitação e da proposta de preços 
7 7 10 O não oferecimento de lances no prazo especifico destinado a cada licitante produz a 
preclusão do direito de apresenta-los Os lances apresentados em momento inadequado, antes do 
inicio do prazo especifico ou após oeu termino serão considerados inválidos.  
7 7 11 Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pela pregoeira, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não e mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta clausula 
7 7 12 Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6.  
7 7 13 No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, a pregoeira o fará através do "chat de mensagens" 
7 7 14 A partir da convocação de que trata o item 7.7.13,  a microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais 
bem classificada, através do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito 
7 7 15 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de 
mensagens", conforme estabelece o item 7 7 14 deste edital para encaminhar a documentação de 
habilitação e proposta de preços 
7 7 16 O julgamento da habilitação das nucroempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecera aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica.  
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- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a doffMtação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declaiado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de 
Licitação, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
- A não regularização da documentação, no prazo estabelecidq implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, ida itio 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de dassificaça pa a assinatura do contrato, 
ou a revogação da licitação, ou LOTE, conforme o caso. 
7.8. O sistema infbrmará a Carta Proposta de menor valor imed tanieqçj após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisãcrpela Pregoeira acerca da aceitação 
do lance de menor valor; 
7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final 
das Cartas Propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor, preço e o valor 
estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Tgnio de Rrencia e a sua 
conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 4 
7.10. Tratando-se de preço inexequível a Joeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em p&o a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA,  CLASSWJCAOAEMPRJMEIkOLUGAR: 
a) Considera-se inexequível a proppsta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, amda que o ato convocatono da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração 
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrira prazo de 30 (trinta) minutos para que o 
detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequilnhdade, devendo demonstrar 
b.1)Planilha com os custos do produto de cada item que compõe o LOTE, 
b.2) Planilha com custo com a logistica de entrega no município, evidenciando a mão de obra 
empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega 
c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificara a proposta, 
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação ate a apuração de proposta ou 
lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade 
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências habihtatorias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
ate a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça as condições e exigências constantes no 
Edital e seus anexos 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com a licitante para que 
seja obtida melhor proposta 
0 Havendo necessidade, a Pregoeira suspendera a sessão, informando nova data e horário para a 
sua continuidade 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar a subsequente, haverá opção, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso 
7.11. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, 
sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital 
7.12. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.  
7.13. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, 
de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos 
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7.14. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aosà1ores &áimados para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.15. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores ã média daqueles apurados pela Unidade Gestora interessada, responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha 
7. 16. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a 
Pregoeira devera negociar diretamente com o classificado su bsequente para que seja obtida melhor 
oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado 

7.17. JULGAMPQ'FODAS PROPOSTAS: 
7 17 1 A Pregoeira efetuara o julgamento das propostas pelo criterm de?menor preço por lote, 
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta. 4#taipnte  ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor por LOTE, para que stobti10 preço melhor, bem assim 
decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital 
7 17 2 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 
valor de referência, a Pregoeira negociara a redução do preço com o seu dettor - 

7 17 3 Encenada a etapa de lances da sessão publica e ordens as otas, a pregoeira 
comprovara a regularidade de situação .do autor da melhor prop oS. aflãliada na t6rma do Decreto 
Federal n° li) 024/2019 e 8.666193. KPregoeira verificara, tambem, o cumprimento das demais 
exigências para habilitação contidas nos itens ao 6.7 e 7.7 deste Edital 
7 17 4 No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado devera 
apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 a contar 
da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens 
7 17 5 A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7 7, ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital 
ensejara a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo 
devidamente justificado e aceito pela Pregoeira 
7 17 6 Se a proposta ou lance & menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender as 
exigências habilitatonas, a Pregoeira examinara a proposta ou o lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo ,;à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, ate a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital 
7 17 7 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que no atender as 
exigências fixadas neste Edital 
7 17 8 Havendo lances no tempo de disputa da sessão publica, a proposta final de preços do 
licitante detentor da melhor oferta devera ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que 
os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados 
7 17 8 1 Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocara o arrematante para anexar em 
campo próprio do sistema, no prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços cornos 
respectivos valores readequados ao ultimo lance ofertado 
7 17 9 A proposta devera ser anexada em conformidade com o item 5. 11 deste edital 

OBSEItVACOES 
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia uni subsequente, no mesmo horário .  
b) As licitantes encaminharão, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica, 
exc1usivamemvor meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço e os 
documentos de habilitação 
c) O envio da proposta acompanhada da documentação ocorrera por meio de chave de acesso e 
senha 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o término do prazo para recebimento. 
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e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
1) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 
serão disponibilizados para avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
7.18. ENCER1LMYIENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 
que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na 
ordem de classificação, a análise da documentação exigid para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assina4, a&fltal, pela Pregoeira e sua Equipe 
de Apoio. - 

7.18.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de íntepsiao e rrso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado previstos para a contraçãú será feita pela Pregoeira a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e eácerrada a reunião, após o que, o 
processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) á Pregoeira, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da 
Contrato. 	 - 

7.19. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Pregoeira poderá, para analisara Cartas Propostas de preços 
e seus anexos, as amostras, os documèmos ~jJç habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessão para realizaçaoib diligência a fim de obter melhores subsídios para as 
suas decisões. 
7.19.1- No caso de desconexão da PREGOEIRA no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuaio sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

7.20. DAS CONDIÇÕES GERAIS; No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço 
por LOTE, cujo objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso 
administrativo. 
7.20.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.21.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretária - será feita 
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no "citar" de mensagem e mediante afixação de cópia do 
extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelágrafo da Pregoeira da Prefeitura de Groalras, ou 
Diário Oficial do Município, conforme o caso. 

-- 	 - 	 - 	 --- 

8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com 
registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio dlspomblh2ado no sistema 
www bbmnethcitacoes cor doclij ura zo de ate 30 (trinta) minutos. Ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três 
dias, contado da data finai do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis a defesa dos seus interesses 
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sitio, www bbmnethcitacoes com br opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos as peças antes indicadas se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor 
de licitações dá Prefeitura Municipal, situada à Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 770, Centro, 
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N Groaíras, Estado do Ceará, das 8h às 12h, aos cuidados da Pregoeira responsavél pelo certame, 
observados os prazos estabelecidos. 
8.3. DA FORMAliZAÇÃO DO RECURSO AMLNISTRATIYO (MEMORIAS RECURSAIS): 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
reqMisito 
a)O endereçamento à Pregoeira Oficial da Prefeitura de Groaíras; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidaiezfte ditada, assinada dentro do prazo 
editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando4Çai o itens ou subitens contra 
razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a Pregoeira 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando m3tMr su dSisão, encaminhará 
os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art, 13, IV do Decreto Federal ri 0 . 

10024/2019). 
8.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de arroveitamento. 
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatários ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em grau de recurso será defmtva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no 
endereço eletrônico jLJigjtos.tce.ov.br/ - Portal de Licitações dos Municípios do Estado 
do Ceará. E ainda no cagpo próprio do sistemayromotor Podendo ainda ser encaminhado no 
endereço de e-mail: 	 co., quando informado pelo recorrente na peça 
recursal 
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10.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, iflhiio eletrônico, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. 
(Art. 23 do Decreto Federal n°. 10024/2019). 
10.1.2. À Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. (Art. 23 § 1 °  do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. (Art. 23 § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital deJjçi?ação  perante a Administração 
qualquer pessoa por meio eletrônico na forma prevista no edital, ljté três tuas úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal commiçafl u4o terá efeito de recurso. 
(Art. 24 do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
10.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a pregoeira, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impuaçao no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação, (Art. 24 § 1 4ó Decrto Federal n°. 
10.02472019). 
10.2.3.1. A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação 
no sistema e posteriormente disponibiizado to site do Portal de Licitaçoes dos Municípios de 
Groairas - CE. 
10.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal no. 
10.024/2019). 
101.5. Acolhida a petição de impuiação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 30 do 
Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.6. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma foima que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Canas 
Propostas. 

10.3. DAS FORMAlIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 
10.3.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos 
1-o endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Groatras, 
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos compn*atonos) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicilio, numero do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Pregoeira da Prefeitura de Groairas, dentro do prazo editalicia, 
lEI- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subirem discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações 

104 DILIGÊNCIA 
10.4.1. Em qualquer fase do procedimento licitatono, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta 
Proposta, fixando o prazo para a resposta 
10.4.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
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11.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta 
Proposta, fixando o prazo para a resposta. 
11.1.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esçlarecinentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassifica4o pab1litação. 
11.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE'!}ROAIRÃS(CE poderá revogar ou 
anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 

13.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulariMúte solicitados os bens pelo 
MUNICIPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedi4, de conformidade com as notas flscais/turas 
devidamente atestadas pelo Gestor da des, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, 
Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, obserNadas  a condições da Carta Proposta e os preços 
devidamente registrados no Anexol deste instrumento. 
13.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, 
alem das respectivas faturas e Nota Fiscal Para os produtos objetos deste certame, devera ser 
emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Groaíras, com 
endereço na Rua Vereador Marcolino Olavo, ri0  770, Centro, Groairas/CE — CEP 62 190 000, 
inscrita no CNPJ sob ou° 07 598 709/0001-80 
13.3. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subirem, observadas a disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal 
13 3 1 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação 
13 3 2 Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor devera emitir uma 
única nota fiscal/fatura 
13.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" ás certidões apresentadas, 
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista. 
13 3 4 Constatada a situação de irregularidade junto a fazenda publica, a CONTRATADA seta 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis.  
13 3 5 Nenhum pagamento isentara o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicara aceitação definitiva do fornecimento 
13.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) 
ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getulio 
Vargas 
13.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porem de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, 
e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contatado e a retribuição da Administração para a justa 
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remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, a)tçdre consolidada. 
13.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da Carta Proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
13.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 
adequá-lo a definição do parágrafo único. 
13.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado 'Q MUNICIPIO convocará as demais 
empresas com preços registrados para o LOTE, se for o caso,u tiada os fornecedores classificados, 
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para 
redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteraoe$n3 ordem de classificação das 
empresas com preço registrado. - 
13.54. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preçõs registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da Prefeitura de 
~iras. 

14.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da suaj rC&ta PzoØla, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa eiiidaaxa o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objdo, no ipantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de módo imdoneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de (iroairas e sem descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de (iroairas pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais commações legais 
14 1. 1- multa de 20 0/. (vinte por centQ) sobre o valor da contratação no caso de 
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado, 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
e) não manter a Carta Proposta ou laiice, 
d) fraudar na execução do contrato, 
e) comportar-se de modo midôneo 
14.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, 
ate o limite de lO°/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na execução do contrato, 
14.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado 
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, as atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n ° 10.520/02, as seguintes penas 
14.2. 1- advertência, 
14.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
14.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM 
14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer Jus 
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes 
14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei. 
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As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o - 
contraditório. 
15.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
li) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Groaíras e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de G1oabas pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. t - 

16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve o >bsStàt e fas observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste 
item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta". oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo dç licitação  6jp,  na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificaço ou '-omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contqço; 
c) "pratica conluiada": esquematizar ou estabdecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danoou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2)atos cuja intenção seja impedir, materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

17.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e 
do regular funcionamento da administração. 
17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do capta do art. 54 da Lei n 
8.666/93. 
17.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importara no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta 
Proposta durante a realização da sessão publica deste Pregão 
17.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicara direito a 
contratação. 
17.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital. 
17.6. A Homologação do presente procedimento será de competência do(a) Ordenador(a) de - 
Despesa 
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrario 
17.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
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.!. .•.t1??; da Comarca de Groairas/CE. 
17.9. Cópias do Edital e Anexos serão fornecidas, nos horários de 08h às 12h, no endereço: Rua 
Vereador Marcolino Olavo, no  770, Centro, Groalras/CE, ficando os autos do presente processo 
administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados. 
17.10. Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo email: licitagroairas2021j22mail.com . 
17.11. A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do 
Tribunal de Contas - TCE, no endereço eletrônico e htms://wwnoairas.ce.gov.br/ 
17.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo - 
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão sg. minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas Cartas Propostas, 
17.13. No interesse da Administração Municipal e sem que caib !àj licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurada a autoridade competente: 	- 

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em pan; apresente licitação, dando 
ciência aos interessados na formada legislação vigente; SC 1  

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

17.14. Quaisquer dúvidas: porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 
no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (enderçço mencionado no 
Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a re4izáção da Jiiração, que serão 
respondidas, igualmente por escrito,4epois  de esgotado o prazo de consujta, por meio de nota de 
esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação do Muiucipio de Groair as, no campo 
correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 8.666/93). 

Groaíras/CE, 01 de setembro de 2022. 

'fl âÀD 	PAIVA SOUZA 
PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GROA!RAS/CE 
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I. OBJETO: 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE POR SE FAZER NECESSARIO PARA 
MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DESTINADOS AOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ,  BASICA DO 
MUNICÍPIO DE GROAtRAS/CE. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
2.1. A Administração Municipal, através da Secretaria de E4cação  do município de Groairas, vem 
no intuito de realizar processo para aquisição de equipamentoade&ssamento de dados que tem 
por objetivo a execução de serviços e ações para minimizar os IJa os ea da Educação a nível 
municipal, decorrentes da pandemia do novo coronavirós. At4vés diF Programa Pacto Pela 
Aprendizagem no município de Groaíras-CE será executado no ano de 2022, com foco em ações nas 
escolas da rede pública e municipal de ensino, objetivando o fomento as práticas educativas e 
didáticas na área da educação, seja por meio de serviços de aprendizagem em conjunto que 
proporciona atividades práticas de professores junto aos alunos, assim como por meio da aquisição 
de materiais que subsidiem tais atividades e que fomentem a modernização de setores responsáveis 
pelas atividades. Logo, entende-se a efetivação de práticas e políticas m)uicipais, junto ao Governo 
do Estado. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUAQRÀMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
3.1.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto Federal n°. 
10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio 
da modalidade Pregão. 
3.1.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em 
vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de 
modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais 
praticadas no mercado. 
3.1.3. O uso do Pregão se justifica por ser mais conveniente a estas Secretarias, devido à entrega 
parcelada do objeto. 

3.1 NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃODE MEEEPP 
3.1.1 A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de 
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferencia à contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente 
de qualquer legislação especifica editada pelo ente licitante. 
3.1.2 Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 
seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos 
itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 
estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo cornos seguintes motivos: 
3.1.3 O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em 
municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens 
divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos 
itens licitados em cotas diferentes; 
3.1.4 Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e 
há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou 
EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes; 
3.1.5 Saliente-se que tais situaçoes podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno 
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deter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo lote, muitas vezes frustrando-se licitações 
ou contratações por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da 
Administração não ter suas necessidades atendidas a contento; 
3.1.6 Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Groafras, do 
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma 
legal; 
3.1.7 Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência da po1íticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contud Ià, esta dispqsição deve ser interpretada á 
luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabeleçe trGrznas  gerais sobre licitações), A 
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatãnoe cr assegurada igualdade 
de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitaço s dispõe que este se destina a 

- garantir a observância do principio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a prdmoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
3.1.8 O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das 
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica 4asmesmas acima do 
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertiifent ao presente certame 
como o da competitividade, da ecolwmicidade  e da eflciênçia biscando-se a 'proposta mais 
vantajosa para a administração" conforme éwilumbrado no artigo 3° da Lei n. 8.666/93. 
4. OUADRO COM AS ESPI CIFJCÀCÕFS DOS TTFNS F VAI OIWS MÉDIOS. 

1PREÇO 	E PREÇO 
ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 UNIDADE QUANTIDADE 	MEDIO 	MEDIO 

UNITÁRIO 	TOTAL 
LOTEI: APARELHOS E UTENSILIOS DOMÉSTICOS  

FREEZER HORIZONTAL GRANDE - FREEZER E 

o! 	REFRIGERADOR HORIZONTAL (DUPLA AÇÃO) 	2 	TrxTffl 	 io 	0t4 21066 	°48 10666 TAMPAS 	BALANCEADAS 	COM 	DOBRADIÇAS 
REFORÇADAS. 546 LITROS DM50 22QÇ  
LIQUIDIFICADOR 	INDUSTRIAL 	06 	LITROS 	- 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL AÇO 	INOX 	6 
LITROS 	- 	ESTRUTURA 	ROBUSTA 02 	CONFECCIONADO 	EM 	AÇO 	INOXIDÁVEL, 	UNID 	18 	R$ 984,00 	B$ 17 712 00 
POTÊNCIA 1000W ROTAÇÃO 3.500 RPM, TENSÃO:  
220V.  
FORNO 	DE 	BANCADA 	INDUSTRIAL, 	COM 
ISOLAÇÃO 	TÉRMICA 	COM 	ACENDIMENTO 

3. MANUAL, 	 1. REGISTRO DE GÁS 5 POSIÇÕES E DE 	UNI]) 	O 	R$2.405,3 3 	R$24.053,30 
FÁCIL MANUSEIO.  
REFRIGERADOR DUPLEX FROST FRLER CYCLE 

4. DEFRQST 	DUAS 	PORTAS, 	462L, 	PUXADORES 	IJNID 	10 	R$6,013,33 	R$60.133,30 
EXTERNOS.  
AR CONDICIONADO 24.000 BTUS - TIPO SPLIT; 
PARA 	AMBIENTES 	DE 	ATÉ 	30 	METROS 
QUADRADOS; CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
18000 BTU/H E 5275W; POTÊNCIA MAXIMA: 1628W; 
ALIMENTAÇÃO 	(VOLTS)220V; 	CORRENTE 
ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)7,05; 
VAZÃO DE AR (M3/H)780; GÁS REFRIGEgANTE R- 
410A; SERPENTINA COM TUBOS 100% EM COBRE; 
SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO Do INMETRO 	 . 
DE 	EFICIÊNCIA 	ENERGÉTICA 	"A"; 	TIPO 	DO 	TJNID 	. 	 R, 5.248,00 	R$ 446.080,00  
CONDENSADOR: 	HORIZONTAL; 	TIPO 	DE 
TECNOLOGIA 	DO 	COMPRESSOR: 	INVERTER; 
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA 
PARA BAIXO)AIJTOMÁTICO, NÍVEL DE RUÍDO 
INTERNO: 	46B/A; 	COR 	DA 	EVAPORADORA: 
BRANCO; CICLO DE AR: QUENTE/FRIO REGULA 
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LEI) 
COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA 1  
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TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO 
COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS 
PRECISO, 	PERMITINDO 	A 	SELEÇÃO 	DE 
TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, 
SWING, TURBO, HEALTI-! E TIMER; CONTROLE DA 
DIREÇÃO 	DO 	AR 	(ESQUERDA 	- 	DIREITA): 
MANUAL 	ACOMPANHAR 	MANUAL 	DE 
INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS 
DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; 
GARANTIA DO FORNECEDOR 	MINIMA DO 
FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES, PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARÁ.  

LOTE II: EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO 	' 

EXTINTOR INCÊNDIO, MATERIAL MANGUEIRA 
BORRACHA, MATERIAL TRAMA AÇO, MATERIAL r - 

VÁLVULA SAIDA LATÃO FORJADO, MATERIAL 
DIFUSOR 	PLÁSTICO, 	MATERIAL 	CILINDRO 
TUBOAÇO SEM COSTURA, CAPACIDADE 4 KG, 

1,  ACABAMENTO SUPERFICIAL CILINDRO PINTURA 
VERMELHA, TIPO VÁLVULA SAtDA M 28 COM UNID 15 R$414,20 R$6.213,00 

MANÓMETRO, NORMAS TÉCNICAS NBR 9443 E 20- 
B, NBR 10721, NER 9444, APLICAÇÃO INCÊNDIO 
CLASSE A, B E C, MATERIAL CARGA Pó 
QUIMICO 	SECO 	PQS, 	CARACTERISTICAS  
ADICIONAIS SUPORTE PAREDE E ADESIVO 
KIT 	SIRENE 	ESCOLAR 	CATEGORIA 	57 

02 SINALIZAÇÃO CONTROLE E ALARMA \ 5705 UNID 08 R$ 32700 R$ 261600 
SINALIZAÇÃO, CONTROLE E ALARMA,  

LOTE III: MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS  
ENCADERNADORA 	PERFURADORA 	MANUAL. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: MATERIAL EM AÇO, 
ALUMÍNIO 	E 	PLÁSTICO, 	CAPACIDADE 	DE 

01. PERFURAÇÃO PAPA 20 FOLHAS DE 750, POSSUIR 
UNJO 36 R$ 1,257 ,33  45 263 88  UMA GAVETA ESPECIAL PARA O DEPÓSITO DOS 

RESÍDUOS, POSSUIR 60 PUNÇÕES E REGULADOR 
DE PROFUNDIDADE. 6 (SEIS) MESES DE GARANTIA 
FORNECIDA PELO FABRICANTE.  
GUILHOTINA 	DE 	PAPEL 	MANUAL. 
ESPECIFICAÇÕES MIMMAS MATERIAL EM AÇO, E 
PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA. CAPACIDADE 
DE CORTE RETO EM NO MINIMO 20 FOLHAS A3, 

2,  POSSUIR ESCALA MILIMÉTRICA E ESQUADRO, UNI]) 18 R$ 1,421,33 R$ 25.583,94 
CABO E PÉS EMBORRACHADOS E MOLA PARA 
AJUSTE DE PRESSÃO NA FACA SUPERIOR 
GARANTIA MÍNIMA DE 3 (TRÊS) MESES CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO.  

LOTE IV: EQUIPAMENTOS PARA ÀUDIO, VIDEO E FOTO  
MICROFONE SEM FIO - MICROFONE SEM FIO 
(TRANSMISSOR + RECEPTOR), DO TIPO DE MÃO, 
CARDIOIDE RESPOSTA FREQUÊNCIA M]INIMA NA 
FAIXA DE 80 A 14000Hz (3DB) FREQUÊNCIA DE 
TRANSMISSÃO EM NO MINIMO 8 BANCOS 
ALIMENTAÇÃO 	BATERIA 	RECARREGAVEL 

01 DIRETO EM BAIA DO RECEPTOR E OU PILHAS &A 
DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL MÁXIMA DE UNTE) 24 R$ 91800 R$ 22 032,00 
09%, SENSIBILIDADE DE ENTRADA DE ISMV/PA 
AMPLITUDE DINÂMICO, RELAÇÃO SINAL RUIDO 
IGUAL OU SUPERIOR I03DBA, POTÊNCIA DE 
SINAL DE SAtDA: 10MW. FAIXA DE TRABALHO EM 
USO INTERNO NO MÍNIMO 60 METROS E EXTERNO 
MINIMO 50 METROS.  
CAIXA ACÚSTICA, TAMANHO ALTO-FALANTE 15 

02 POL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 4 CANAIS DE 
ENTRADA 	COM 	CONTROLES 	DE 	VOLUME, 

UNJO 

ID R 2.3 6,00 R$ 23.760,00 
SENSIBILIDADE 12 DB, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO  
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, VOLTAGEM 110/220 
V, TIPO AMPLIFICADA 
TRATAMENTO 	DIFERENCIADO: 	TIPO 	1 	- 
PARTICIPAÇÃO 	EXCLUSIVA 	DE 
ME/EPP/EQUIPAPADA.  
TELA PROJEÇÃO, MATERIAL ESTRUTURA AÇO, 
TIPO AJUSTE TELA MANUAL E RETRÁTIL, 

03 MATERIAL PVC LAMINADO, COR ACABAMENTO 
BRANCA/PRETO, TIPO FIXAÇÃO PAREDE/TETO, UNIU 10 R$ 118800 R$ 11.880,00 

COR BRANCA, ALTURA 2,40 M, LARGURA 1,80 M, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESTOJO EM AÇO  

LOTE V MAQUINAS, UTENSILIOS £ EQUIPAMENTOS DIVERSOS  
TENDAS SANFONADAS EM PVC TAMANHO 3X3 
ESTRUTURA 	METÁLICA: 	FABRICADA 	COM 
CHAPAS DE FERRO METALON E OBBILONG, COM 
ESPESSURAS 15X15,20X20,25X25E30X30MM, 
ARMADOS 	EM FORMA DE 	PANTÓGRAFOS 
(SANFONAS), UNIDAS POR PARAFUSOS E ROSCAS 
EM AÇO E COM GALVANIZAÇÃO EM SISTEMA DE 
ALTA RESISTÊNCIA. LONA DE COBERTURA (COR A 
DEFINIR): EM PVC COM COSTURAS MECÂNICAS 
DUPLAS 	EM 	PVC 	NA 	COR 	DA 	LONA 
IMPERMEÁVEL, ANTI CHAMA, COM BLACIC OUT 

01 

 
SOLAR, COM REFORÇO ESTRUTURAL NAS PARTES 
TENCIONADAS E NAS PARTES DE SUSTENTAÇÃO UNIU 5 R$ 71283 R$ 3564,15 

SISTEMA DE FIXAÇÃO LATERAL A ESTRUTURA 
METALICA POR MEIO DE VELCROS, PARAFUSOS E 
ROSCAS 	EM 	AÇO, 	COM 	INSCRIÇÕES 	NA 
COBERTURA DE ACORDO COM A L000MARCA 
QUE 	SERÁ 	FORNECIDA 	PELO 	ÓRGÃO 
SOLICITANTE. 	PÉS 	DE 	SUSTENTAÇÃO: 
FABRICADOS COM CHAPAS DE FERRO METALON 
NAS ESPESSURAS DE 15 X IS, 20 X 20, 2$ X 25 E 30 X 
30 MM, ARMADOS EM FORMATO TELESCÓPICO E 
COM 	ALTURA 	DE 	2,00 	MT, 	COM 	TRÊS 
REGULAGENS DE ALTURA.  
BEBEDOURO ÁGUA, TIPO INDUSTRIAL - 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS 3 TORNEIRAS 

02 BAIXA PRESSÃO/ TEMPERATURA 4-C A 9°C, 
MATERIAL GABINETE AÇO INOX E POLIURETANO UNID 10 R$ 3.838,33 R$ 38.383,30 
INJETADO, CAPACIDADE AGUA 100 L, MATERIAL 
CORPO AÇO INOXIDÁVEL.  

LOTE VI: MOBILIÁRIO EM GERAL  
ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PRATELEIRAS EM 
CHAPA DE AÇO # 26 (0,45IBfi MEDINDO DE 
30MM(A) X 9I5MM(L) X 300MM(P) COM DOBRAS 
DUPLAS 	NAS 	LATERAIS 	(4 	DOBRAS 
PERPENDICULARES A 90°) E TRIPLAS NAS PARTES 
FRONTAIS 	E 	POSTERIORES 	(6 	DOBRAS 
PERPENDICULARES 	90°). 	AS 	04 	COLUNAS 

01 CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 20 
(0,90MM) MEDINDO 2000MM DE ALTURA DOBRA UNID 45 R$ 501,40 R$22.563,00 
PERFILADA EM "L" DE 30X30 MM COM 40 
REGULAGENS 	DE 	ALTURA 	EM 	FUPAÇÃO 
OBLONGA POSSIBILITANDO UMA REGULAGEM E 
UM 	TRAVAMENTO 	MAIS 	EFICAZ 	DAS 
PRATELEIRAS. REFORÇOS. ÔMEGA NA PARTE 
INTERNA MEDINDO 13 X 50 X 900MM COM 4 
DOBRAS, POSSIBILIDADE DE COLOCAR REFORÇO 
X NAS LATERAIS E FUNDO. 

PASTA SUSPENSA. 
AÇO,04STICASEM 

AZENAGEM DE PASTA 
::09

ARA 

UNID R$ 136250 R$ 12.262,50 

LARO, FECHADURA COM  ___  
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CHAVE. DIMENSÕES EXTERNAS APROXIMADAS 
1350 X 460 X 715 MM (A X L X P). DESLIZAMENTO 
DA GAVETA COM TRILHO TELESCÓPICO.  
MESA RETA EM MDP DEIS MM NA COM FITA DE 
BORDA NA COR DO TAMPO. SAIA FRONTAL EM 

03. MDP DE 15 MM NA COR BRANCA. COM  GAVETA UNID 100 R$ 675,80 P5 67580,00 
EM MDI' DE 15 MM COM CORREDIÇA METÁLICA E 
PUXADOR PLÁSTICO.  
LONGARINA COM BARRA TUBULAR METÁLICA 3 
LUGARES 30 X 50 MM PRETA COM PÉS METÁLICOS 
PRETOS COM REVESTIMENTO EM POLIPROPILENO 
E SAPATAS SUPORTES DO ASSENTO E ENCOSTO 
METÁLICO PRETOS EM TUBO OBLONGO DE 16)30 
MM COM ESPESSURA DE 1,2 MM E TRAVESSAS UNID 100 R$ 56680 ° 	56680 00 

METÁLICAS 	ASSENTOS 	E 	ENCOSTOS ar 
CONFECCIONADOS EM POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA 	PELO 	SISTEMA 	DE 	INJEÇÃO 
TERMOPLÁSTICA NA COR PRETA.  
CADEIRA ESCRITÓRIO - MATERIAL ESTRUTURA 
TUBO METÁLICO, MATERIAL REVESTIMENTO 
ASSENTO E ENCOSTO COURINO, MATERIAL 
ENCOSTO MADEIRA E 	ESPUMA INJETADA, 

05 MATERIAL ASSENTO 	MADEIRA E 	ESPUMA UNJO 104 RS 479,60 R$ 49878,40 
INJETADA, 	TIPO 	BASE 	GIRATÓRIA COM 	5 
RODIZIOS, TIPO ENCOSTO ALTO, APÓIO BRAÇO 
COM 	BRAÇOS, 	COR 	AZUL, 	TIPO 	SISWMA 
REGULA GEM VERTICAL A GÁS  
MODULO DE ARMÁZENAMENTO ALTO, COM 02 

06 PORTAS E 04 PRATELEIRAS (AÇO CARBONO, MDF UNJO 57 R$ 1 417,00 P580769 00 
EABS).  

07 MODULO DE ARMAZENAMENTO ALTO, COM 08 tt 2 fl 	flfl Dt 
PORTAS (AÇO CARBONO, MDF E ABS) 

TTMID II  52 33.57 	00 

CONJUNTO MESA E CADEIRA ADULTO DO ALUNO 
- MODELO CJA-06 - ALTURA DO ALUNO: DE I,59M 
A 	I,88M, 	MESA 	- 	TAMPO 	EM 	MADEIRA 
AGLOMERADA 8DP), COM ESPESSURA DE 18 MM, 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, O 8 MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTtiRIZADO, NA 
COR 	CINZA, 	CANTOS 	ARREDONDADOS 
(CONFORME PROJETO) REVESTIMENTO NA FACE 
INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO 
(CONTRA-PLACA 	FENÓLICA) 	DE 	0,6 	MM. 
APLICAÇÃO DE PORCAS GARRA COM ROSCA 
METRKA M6 E COMPRIMENTO 10 MM (VER 
DETAU-LkMENTO 	NO 	PROJETO). 	DIMENSOES 
ACABADAS 450 MM (LARGURA) X 600 MM 
(COMPRIMENTO) 	X 	19,4 	MM 	(ESPESSURA), 
ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE ATÉ + 2 MM 
PARA LARGURA E COMPRIMENTO E +7- 0,6 MM UNJO 500 R$523,20 R$261,600,00 
PARA ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM 
FITA DE 	BORDO 	EM PVC 	(CLORETO 	DE 
POLIVINILA) 	COM 	PRIMER, 	ACABAMENTO 
TEXTUIRJZADO, NA COR AZUL, COLADA COM 
ADESIVO "HOTMELTING". DIMENSÕES NOMINAIS 
DE 22 MM (LARGURA) X 3 MM (ESPESSURA), COM 
TOLERÂNCIA DE + OU - 0,5 MM PARA ESPESSURA. 
ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES 
VERTICAIS 	E 	TRAVESSA 	LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
OBLONGA DE 29 MM X 58 MM, EM CHAPA 16 (1,5 
MM); - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM 
SECÇÃO CIRCULAR DE 0 	31,75 MM 0 1/4"), EM  
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CHAPA 16 (1,5 MM); - PÉS CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA SECÇÃO CIRCULAR DE O = 38 MM (1 
1/2"), EM CHAPA 16 (1,5 MM). PORTA-LIVROS EM 
POLIPROPILENO PURO (SEM QUALQUER TIPO DE 
CARGA) COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 
50% 	DE 	MATÉRIA-PRIMA 	RECICLADA 	OU 
RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, 
INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTERtSTICAS 
FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E 
DE UNIFORMIDADE DE COR DEVEM SER 
PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZIDO COM 
MATÉRIA PRIMA 	RECICLADA, 	ADMITINDO-SE 
TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE (DA COR CINZA), 
A CRITÉRIO DA EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO 
DIMENSÕES, 	DESIGN 	E 	ACABAMENTO 
CONFORME PROJETO. NO MOLDE Do PORTA- 
LIVROS 	DEVE 	SER GRAVADO 	O 	SÍMBOLO 
INTERNACIONAL 	DE 	RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO 
POLIMERO; DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS 
E ANO; A IDENTIFICAÇÃO 'MODELO FDE-FNDE" 
(CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME 
DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE PORCAS GARRA E PARAFUSOSOM 
ROSCA MÉTRICA Mó, 0 6,OMM, COMPRIMENTO 47 
MM (-i-OU 2 MM), CABEÇA PANELA OU OVAL, 
FENDA PHILLIPS. FIXAÇÃO DO IORTA-LIVROS Á 
TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS DE REBITES 
DE REPUXO", O 4,0 MM, COMPRIMENTO 10 MM 
FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL É POSTERIOR) 
AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO", 04 8 
MM, COMPRIMENTO 	12 MM. PONTEIRAS E 
SAPATAS 	EM 	POLIPROPILENO 	COPOLÍMERO 
VIRGEM E SEM CARGAS INJETADAS NA COR 
AZUL, FIXADAS A ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO 
CONFORME 	PROJETO 	NOS 	MOLDES 	DAS 
PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAVADO O 
SIMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO 
POLÍMERO; DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS 
E ANO; A IDENTIFICAÇÃO 'MODELO FDE-FNDE" 
(CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME 
DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER 
APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 
QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM 
CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 
HORAS, PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS 
EM TINTA EM Pó 1-IIBRIDA EPDXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA 
EM 	ESTUFA, 	ESPESSURA 	MÍNIMA 	DE 	40 
MICROMETROS NA COR CINZA. 12.8 CJA-06 - 
CADEIRA 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM 
CARGAS, 	INJETADOS, 	MOLDADOS 
ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS NA COR 
AZUL DIMENSÕES, DESION E ACABAMENTO 
CONFORME PROJETO, NOS MOLDES DO ASSENTO 
E DO ENCOSTO DEVE SER GRAVADO O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL 	DE 	RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO 
POLIMERO; DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS 
E ANO; A IDENTIFICAÇÃO 'MODELO FDE-FNDE"  
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(CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME 
DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO. ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O 
ENCOSTO 	PODERÃO 	SER 	FABRICADOS 	EM 
COMPENSADO 	ANATÓMICO 	MOLDADO 	A 
QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE LÂMINAS 
INTERNAS COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM 
CADA, ORIUNDAS DE REFLORESTAMENTO OU DE 
PROCEDÊNCIA 	LEGAL, 	ISENTAS 	DE 
RACHADURAS E DETERIORAÇÃO POR FUNGOS 
OU INSETOS DIMENSÕES E DESIGN CONFORME 
PROJETO 	QUANDO 	FABRICADO 	EM 
COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER 
REVESTIMENTO 	N& 	FACE 	SUPERIOR 	DE 
LAMINADO MELAMINICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 
MM A 08 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR AZUL REVESTIMENTO 
DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA 
FAQUEADA DE 0,7 MM, DA ESPÉCIE EUCALYPTUS 
GRANDES, COM ACABAMENTO EM SELkDOR, 
SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE 
Nos BORDOS. ESPESSURA ACABADA DO ASSENTO -• 
MINIMADE9,7MME MÁXIMA DEI2MMO 
ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO DEVE 
TRAZER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL NA 
FACE INFERIOR, O NOME OU LOGOMA1ËA )O 
FABRICANTE 	DO 	COMPONENTE 	QUANDO 
FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE 
RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 
MM A 0,8 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO NA COR AZUL BORDOS COM 
SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. 
ESPESSURA ACABADA DO ENCOSTO MINIMA DE 
96 MM E MÁXIMA DE 12,1 MM O ENCOSTO EM 
COMPENSADO 	MOLDADO 	DEVE 	TRAZER 
GRAVADO DE FORMA INDELÊVa NO TOPO 
INFERIOR, O NOME OU LOGÓMARCA DO 
FABRICANTE DO COMPONENTE, ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, 0 20,7 MM, EM CHAPA 14 (1,9 MM). 
FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 
0 4,8 MM, COMPRIMENTO 12 MIL FIXAÇÃO DO 
ASSENTO EM 	COMPENSADO 	MOLDADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, 0 
4,8 MM, COMPRIMENTO 19 MM FIXAÇÃO DO 
ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, 0 
4,8 MM, COMPRIMENTO 22 MM. PONTEIRAS E 
SAPATAS 	EM 	POLIPROPILENO 	COPOLÍMERO 
VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR 
AZUL, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE E P1140 EXPANSOR. DIMENSÕES, DESIGN 
E ACABAMENTO CONFORME PROJETO. NOS 
MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER 
GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM, 	APRESENTANDO 	O 	NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO; DATADOR DE 
LOTES INDICANDO MÊS E ANO, A IDENTIFICAÇÃO 
MODELO FNDE" (CONFORME INDICADO NO 

PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE 
DO COMPONENTE 	INJETADO. 	NAS PARTES 
METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA 
A CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE  
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NO 	 MII4IMO 	 300 	 HORAS. 	 PINTURA 	 DOS 	 - 

ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 
HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE POLIMERIZADA EM ESTUFA, 
ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR 
CINZA. JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
COMERCIAL DEVERÁ SER APRESENTADO O 
CERTIFICADO ATIVO DE CONFORMIDADE COM A 
PORTARIA DO INMETRO 105/2012 QUE 
DETERMINA CERTIFICAÇÃO DE CADEIRAS E 
MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL 
COMERCIALIZADOS NO MERCADO NACIONAL, 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE POLUIDOBAS, e 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL E LAUDO DE 
ERGONOMIANR 17  
CONJUNTO CADEIRA E MESA INFANTIL DO 
ALUNO - CJA -03 PADRÃO FNDE 
TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP), COM 
OS CANTOS ARREDONDADOS, ESPESSURA I8MM 
COM 	REVESTIMENTOS 	SUPERIORES 	EM 
LAMINADO MELAMINICO DE ALTA PRESSÃO COM 
O ACABAMENTO TEXTIJRIZADO COR CINZA 
AFIXADO A ESTRUTURA COM PARAFUSOS DE 
5,0MM DE 0 X 45MM DE COMPRIMINTO kORTA 
LIVROS 	EM 	POLIPROPILENO, 	AFIXAD'O 	À 
ESTRUTURA POR REBITES DE REPUXO COM 4,0 
MM DE 0 X lO MM DE COMPRIMENTO E COM O 
SIMBOLO INTERNACIONAL DA RECICLAGEM 
PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLIMERO VIRGEM AFIXADO POR MEIO DE 
ENCAIXE, COLUNA E TRAVESSA LONGITUDINAL 

9. EM TUBO OBLONGO 29 X 58 MM(CH id) TRAVESSA 	UNID 	300 	R$ 566,80 	R$ 170.040,00 
SUPERIOR EM TUBO 0 1 ½" (CW 16) E PÉS 
CONFECCIONADOS EM TUBO 0 1 ½" (CH 16). 
DIMENSÕES APROXIMADAS CJA-03 (LX P X A) 600 
X 450 X 464 MM; CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO E AFIXADO À ESTRUTURA 
POR REBITES DE REPUXO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO 	VIRGEM, 	COM 	O 	SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM E AFIXADO 
POR MEIO DE ENCAIXE. ESTRUTURA TUBULAR 0 
20,7 MM (CII I4. DIMENSÕES APROXIMADAS: CJA- 
03 ENCOSTO 396 X 198 ASSENTO 400 X 310 ALTURA 
ATÉ 	O 	ASSENTO 	350 	MM. 	OBSERVAÇÕES: 
CONJUNTO INDICADO PARA JARDIM E PRÉ- 
ESCOLA. RECOMENDADO PARA CRIANÇAS DE i, 19 
A 1,42 M DE ALTURA. ENCOSTO 396 X 198 ASSENTO 
400 X 390 ALTURA ATÉ O ASSENTO 430 MM.  
CONJUNTO CADEIRA E MESA INFANTIL DO 
ALUNO 	CJA-04 PADRÃO ENDE MODELO CJA-04 - 
ALTURA DO ALUNO: DE 1,33M A 1,59M MESA - 
TAMPO EM MADEIRA AGLOMERADA (MDP), COM 
ESPESSURA DE 18 MM REVESTIDO NA FACE 
SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,8 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO 	NA 	COR 	CINZA, 	CANTOS 

10. ARREDONDADOS 	(CONFORME 	PROJETO). 	UNJO 	180 	R$ 54500 	ES 98. 100,00 
REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA 
DE 	BALANCEAMENTO 	(CONTRA 	PLACA 
FENÓLICA) DE 0,6 MM. APLICAÇÃO DE PORCAS 
GARRA 	COM 	ROSCA 	MÉTRICA 	Mó 	E 
COMPRIMENTO 10 MM (VER DETALHAMENTO NO 
PROJETO). 	DIMENSÕES 	ACABADAS 	450 	MM 
(LARGURA) X 600 MM (COMPRIMENTO) X 19,4 MM 
(ESPESSURA) 	ADMITINDO-SE TOLERÂNCIA DE i  

Ç 
Ru. va 	ar OhflUOan tg) 	 q 	 6 



ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E 
DE 	+1- 	0,6 MM 	PARA 	ESPESSURA. 	TOPOS 
ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC 
(CLORETO 	DE 	POLIVINILA) 	COM 	PRIMER, 
ACABAMENTO 	TEXTURIZADO, 	NA 	COR 
VERMELHA, 	COLADA 	COM 	ADESIVO 
HOTMELTING'. DIMENSOES NOMINAIS DE 22 MM 

(LARGURA) 	X 	3 	MM 	(ESPESSURA), 	COM 
TOLERÂNCIA DE + OU - 0,5 MM PARA ESPESSURA 
ESTRUTURA 	COMPOSTA 	DE 	MONTANTES 
VERTICAIS 	E 	TRAVESSA 	LONGITUDINAL 
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO 
OBLONGA DE 29 MM X 58 MM, EM CHAPA 16 (1,5 
MM), TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C", COM 
SECÇÃO CIRCULAR DE O = 31,75 MM 0 1/4'), EM 
CHAPA 16 (1,5 M, PÉS CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DE O = 38 MM (1 
1/2"), EM CHAPA 16 (1,5 MM). PORTA LIVROS EM 
POLIPROPILENO PURO (SEM QUALQUER TIPO DE 
CARGA) COMPOSTO PREFERENCIALMNTE DE 
50% 	DE 	MATÉRIA-PRIMA 	RECICLAIJA 	OU 
RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 	00%, 
INJETADO NA COR CINZA. AS CARACTEHISTI&S 
FUNCIONAIS, DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E 
DE UNIFORMIDADE DE COR, DEVEM SER 
PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZIDO COM 
MATÉRIA-PRIMA 	RECICLADA, 	ADMITINDO-SE 
TOLERÂNCIAS NA TONALIDADE (DA <COR CINZA), 
A CRITÉRIO DA EQUIPE TÉCNICA DO PREGAO, 
DIMENSÕES, 	DESIGN 	E 	ACABAMENTO 
CONFORME PROJETO. NO MOLDE DO PORTA- 
LIVROS 	DEVE 	SER GRAVADO 	O 	SÍMBOLO 
INTERNACIONAL 	DE 	RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO 
POLÍMERO DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS 
E ANO; A IDENTIFICAÇÃO MODELO FDE-FNDE" 
(CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME 
DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO. FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE PORCAS GARRA E PARAFUSOS COM 
ROSCA MÉTRICA Mó, 0 6,0 MM, COMPRIMENTO 47 
MM (+OU- 2 MM), CABEÇA PANELA OU OVAL, 
FENDA PHILLIPS. nxAçÁo DO PORTA -LIVROS À 
TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS DE REBITES 
DE REPUXO', 0 4,0 MM, COMPRIMENTO 10 MM. 
FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) 
AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE 'REPUXO", 04,8 
MM, COMPRIMENTO 	12 MM. PONTEIRAS E 
SAPATAS 	EM 	POLIPROPILENO 	COPOLÍMERO 
VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR 
VERMELHA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. DIMENSÕES, DESIGN E ACABAMENTO 
CONFORME 	PROJETO 	NOS 	MOLDES 	DAS 
PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER GRAVADO O 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RECICLAGEM, 
APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADOR DO 
POLIMERO; DATADOR DE LOTES INDICANDO MÊS 
E ANO; A IDENTIFICAÇÃO MODELO EDE-ENDE' 
(CONFORME INDICADO NO PROJETO) E O NOME 
DA EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE 
INJETADO. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER 
APLICADO 	TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO  

9 Ro 	eador coInoQavc, 7? 	 4 	 à 
42 



QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM 
CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MtNIMO 300 
HORAS, PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS 
EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÕXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, 	BRILHANTE, 	POLIMERIZADA 
EM 	ESTUFA, 	ESPESSURA 	MÍNIMA 	DE 	40 
MICROMETROS NA COR CINZA. CADEIRA - 
ASSENTO 	E. ENCOSTO 	EM 	POLIPROPILENO 
COPOLLMERO 	VIRGEM 	E 	SEM 	CARGAS, 
INJETADOS, 	MOLDADOS 	ANATOMICAMENTE, 
PIGMENTADOS NA COR VERMELHA DIMENSÕES 
DESIGN E ACABAMENTO CONFORME PROJETO 
NOS MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO DEVE 
SER GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM, 	APRESENTANDO 	O 	NUMERO 
IDENTIFICADOR DO POLIMERO, DATADOR DE 
LOTES INDICANDO MÊS E ANO, A IDENTIFICAÇÃO 
"MODELO FITE-FNDE" (CONFORME INDICADO NO 
PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE 
DO 	COMPONENTE 	INJETADO. 
ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO 
PODERÃO SER FABRICADOS EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE CONTENDO 
NO MÍNIMO SETE LAMINAS INTERNAS, COM 
ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5 MM CADA7ORIÍJNDAS 
DE REFLORESTAMENTO OU DE PROCEDWCIA 
LEGAL, 	ISENTAS 	DE 	RACHADURAS, 	E 
DETERIORAÇÃO POR FUNGOS OU INSETOS 
DIMENSÕES E DESIGN CONFORME PROJETO. 
QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O 
ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA 
FACE SUPERIOR DE LAMINADO MEIIAMÍNICO DE 
ALTA PRESSÃO, 0,6 MM A 0,8 MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO 	TEXTURIZADO 	NA 	COR 
VERMELHA. REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR 
EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 0,7 MM 
DA 	ESPÉCIE 	EUCALYPTUS 	GRAWIS 	COM 
ACABAMENTO EM 	SELADOR, 	SEGUIDO 	DE 
VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS 
ESPESSURA ACABADA DO ASSENTO MÍNIMA DE 
9,7 MM E MÁXIMA DE 12 MM. O ASSENTO EM 
COMPENSADO 	MOLDADO 	DEVE 	TRAZER 
GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL NA FACE 
INFERIOR, O NOME OU LOGOMARCA DO 
FABRICANTE 	DO 	COMPONENTE 	QUANDO 
FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE 
RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 
MM A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR VERMELHA, BORDOS 
COM 	SELADOR 	SEGUIDO 	DE 	VERNIZ 
POLIURETANO. 	ESPESSURA 	ACABADA 	DO 
ENCOSTO MÍNIMA DE 9,6 MM E MÁXIMA DE 12,1 
MM. O ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO 
DEVE TRAZER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL 
NO TOPO INFERIOR, O NOME OU LOGOMARCA DO 
FABRICANTE DO COMPONENTE ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO COM 
COSTURA, 0 20,7 MM, EM CHAPA 14 (1,9 MM. 
FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS A 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE "REPUXO", 
0 4,8 MM, COMPRIMENTO 12 MM. FIXAÇÃO DO 
ASSENTO 	EM COMPENSADO MOLDADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, 0 
4,8 MM, COMPRIMENTO 19 MM. FIXAÇÃO DO 
ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À  
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ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO 0 
\ — 

4,8 MM, COMPRIMENTO 22 MM PONTEIRAS E 
SAPATAS 	EM 	POLIPROPILENO 	COPOLÍMERO 
VIRGEM E SEM CARGAS, INJETADAS NA COR 
VERMELHA FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE E PINO EXPANSOR, DIMENSÕES, DESIGN 
E ACABAMENTO CONFORME PROJETO 	NOS 
MOLDES DAS PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SER 
GRAVADO O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE 
RECICLAGEM, 	APRESENTANDO 	O 	NÚMERO 
IDENTIFICADOR DO POLÍMERO; DATADOR DE 
LOTES INDICANDO MÊS E ANO; A IDENTIFICAÇÃO 
MODELO FDEFNDE (CONFORME INDICADO NO 

PROJETO) E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE 
DO 	COMPONENTE 	INJETADO. 	NAS 	PARTES 
METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA 
À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE 
NO 	MÍNIMO 	300 	HORAS, 	PINTURA 	DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM Pó 
HÍBRIDA EPDXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, 	POLIMERIZADA 	EM 	ESTUFA, 
ESPESSURA MINIMA 40 MICROMETROS, NA COR 
CINZA. 	JUNTAMENTE 	COM 	A 	PROPOSTA 
COMERCIAL DEVERÁ SER APRESENTAJ?O O 
CERTIFICADO ATIVO DE CONFORMIDADE C4jM A 
PORTARIA 	DO 	INMETRO 	105/2012 	QUE 
DETERMINA CERTIFICAÇÃO DE CADEIRAS E 
MESAS PARA CONJUNTO ALUNO INDIVIDUAL 
COMERCIALIZADOS NO MERCADO NACIONAL, 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES 
POTENCIALMENTE 	 POLUIDORAS, 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL E LAUDO DE 
ERGONOMIA NR-17.  
CONJUNTO CADEIRA E MESA DO PROFESSOR 
CJP 01 PADRÃO FNDE 
MESA COM TAMPO EM MD? OU MDF, REVESTIDO 
NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMíNICO 
DE ALTA PRESSÃO E NA FACE INFERIOR COM 
CHAPA DE BALANCEAMENTO, PAINEL FRONTAL 
EM MD? OU MDF, REVESTIDO NAS DUAS FACES 
EM LAMINADO MELAMtNICO DE BAIXA PRESSÃO 
(BP), MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE 
AÇO, CADEIRA EMPILHÁVEL, COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM 
COMPENSADO 	ANATÔMICO 	MOLDADO, 
MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE 
AÇO 
DIMENSOES 	E 	TOLERÂNCIAS 	DA 	MESA: 
LARGURA: 1200 MM; PROFUNDIDADE: 650 MM; 
ALTURA 	760 MM; 	ESPESSURA: 	19,4 MM UNJO 140 ot 784 °" Rt 109 	O 
TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E 
PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E +/- 
10 MM PARA ALTURA. CARACTERÍSTICAS DA 
MESA TAMPO EM Mui' OU MDF, COM ESPESSURA 
DE I8MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM 
LAMINADO MELAMtNICO DE ALTA PRESSÃO, 
0,8MM 	DE 	ESPESSURA 	ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, 	NA 	COR 	CINZA, 	CANTOS 
ARREDONDADOS. 	REVESTIMENTO 	NA 	FACE 
INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO 
(CONTRA 	PLACA 	FENÓLICA) 	DE 	O 6MM. 
APLICAÇAO DE PORCAS GARRA COM ROSCA 
MÉTRICA Mó E COMPRIMENTO TOMM. PAINEL 
FRONTAL EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 
ISMM 	REVESTIDO 	NAS 	DUAS 	FACES 	EM 
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LAMINADO MELAMtNICO DE BAIXA PRESSÃO — 
BP, ACABAMENTO FROST, NA COR CINZA. 
DIMENSÕES ACABADAS DE 11 I7MM (LARGURA) X 
250MM 	(ALTURA) 	X 	I8M1,4 	(ESPESSURA) 
AIJ}vIITJNDO-SE TOLERÂNCIAS DE +1- 2MM PARA 
LARGURA E ALTURA E -ti- 06MM PARA 
ESPESSURA. TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE 
BORDO 	TERMOPLÁSTICA 	EXTRUDADA, 
CONFECCIONADA 	EM 	PVC 	(CLORETO 	DE 
POLIVINILA), 	PP 	(POLIPROPILENO) 	OU 	PE 
(POLIETILENO), COM 	PRIMER 	NA FACE DE 
COLAGEM, 	ACABAMENTO 	DE 	SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADO, NA COR CINZA, COLADA COM 
ADESIVO 	tOT 	MELTING" 	ESTRUTURA 
COMPOSTA DE 	MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS 
EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, 
COM COSTURA, SECÇÃO SEMI-OBLONGA DE 25MM 
X 60MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM). TRAVESSA 
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
CURVADO EM FORMATO DE "C 	COM SECÇÃO 
CIRCULAR, DIÂMETRO 3 1,7SMM (1 	1/4"), EM 
CHAPA 16 (1 ,SMM) PÉS CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 
38M1,4 (11/2"), EM CHAPA 16 (1 5MM) FIXAÇÃO DO 
TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 06 PORCAS 
GARRA ROSCA MÉTRICA Mó (DIÂMETRO DE ÓMM); 
06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA Mó (DIÂMETRO 
DE 	6MM), 	COMPRIMENTO 	47MM, 	CABEÇA 
PANELA, FENDA PHILLIPS, FIXAÇÃO DO PAINEL À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS AUTO- 
ATARRAXANTES 3/16 X 5/8", ZINCADOS ALETAS 
DE FIXAÇAO DO PAINEL CONFECCIONADAS EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO EM CHAPA 14 (1,9 MM) 
FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) 
AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DEREPUXO', 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. 
PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA COR CINZA, NAS 
PARTES 	METÁLICAS 	DEVE 	SER 	APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 
HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, 
BRILHANTE, 	POLIMERIZADA 	EM 	ESTUFA 
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA 
COR CINZA. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
CADEIRA LARGURA DO ASSENTO: 400 MM; 
PROFUNDIDADE 	DO 	ASSENTO: 	430 	MM; 
ESPESSURA DO ASSENTO; 9,7 MM A I2MM; 
LARGURA DO ENCOSTO 396 MM, ALTURA DO 
ENCOSTO: 198 MM; ESPESSURA DO ENCOSTO: 9,6 
MM A 12,1 MM; ALTURA DO ASSENTO Ao CHÃO: 
460 MM; 	TOLERÂNCIA; ATÉ + 2 MM PARA 
LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- IMM PARA 
ESPESSURA E +/- IOMM PARA ALTURA DO 
ASSENTO AO 	CHÃO, 	CARACTERÍSTICAS 	DA 
CADEIRA 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 
POLIPROPJLENO COPOLIMERO VIRGEM ISENTO 
DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS NA COR 
CINZA. ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O 
ENCOSTO 	PODERÃO 	SER FABRICADOS 	EM 
COMPENSADO 	ANATÔMICO 	MOLDADO 	A 
QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE LÂMINAS  
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INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE I,SMM 
CADA, QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, 
O ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA 
FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNKO DE 
ALTA PRESSÃO, DE 0,6MM A 0,8 MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTUBJZADO, NA 
COR CINZA. REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR 
EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, 
COM ACABAMENTO EM SELADOR SEGUIDO DE 
VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS 
QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O 
ENCOSTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS 
DUAS FACES DE LAMINADO MELAMINICO DE 
ALTA 	PRESSÃO, 	DE 	0,6MM 	A 	0,8MM 	DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO NA 
COR CINZA BORDOS REVESTIDOS COM SELADOR 
SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, 
COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM 
CHAPA 14 (1,9MM) FIXAÇÃO DO ASSENTO E 
ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
REBITES DE 'REPUXO" DIÂMETRO DE 48MM, 
COMPRIMENTO 12MM FIXAÇAO DO ASSENTO EM 
COMPENSADO 	MOLDADO 	À 	ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, DIÃMTRO DE 
4,8MM, COMPRIMENTO I9MM 	FIXAÇÃQ DO 
ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADOk À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO 
DIÂMETRO 	4,8MM 	COMPRIMENTO 	22MM 
PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADAS NA COR CINZA FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO 
EXPANSOR NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER 
APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, 
PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA 
EM 	P0 	HÍBRIDA 	EPÓXI 	/ 	POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, 	BRILHANTE, 	POLIMERLZADA 
EM 	ESTUFA, 	ESPESSURA 	MINIMA 	40 
MICROMETROS, NA COR CINZA, JUNTAMENTE 
COM A PROPOSTA COMERCIAL DEVERA SER 
APRESENTADO O CADASTRO TECNICO FEDERAL 
DE ATIWDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS 
E LICENCIAMENTO AMBIENTAL.  
CONJUNTO DE REFEITORIO ADULTO COM MESA 
COM TAMPO INJETADO 8 LUGARES ADULTO, 
PADRÃO ENDE. CONJUNTO REFEITÓRIO M2B -06- 
AZUL - PADRÃO FNDE. MESA: DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1500 X 840 X 755MM. ESTRUTURA 
DOS 	PÉS 	EM 	TUBO 	1 	1/2, 	TRAVESSA 
LONGITUDINAL EM TUBO 40X40 E TRAVESSAS 
TRANSVERSAIS EM TUBO 20X50 	PONTEIRAS 
PLÁSTICAS INJETADAS FIXADAS ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. TAMPO (I500X840MM) EM MADEIRA 

1 2 AGLOMERADA (MD?) REVESTIDO NA FACE 
.  SUPERIOR EM LAMINADO MELAMtNICO, FIXADO 04 3.270,00 1U 13.080,00 

POR PARAFUSO AUTOATAifitAXANTES. BORDAS 
COM ACABAMENTO EM LÂMINA DE BORDA COR 
AZUL, ALTURA 755MM. BANCO: DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1350 X 350 X 400MM; ESTRUTURA 
DOS 	PÉS 	EM 	TUBO 	1 	1/2, 	TRAVESSA 
LONGITUDINAL EM TUBO 40X40 E TRAVESSAS 
TRANSVERSAIS EM TUBO 20X50. PONTEIRAS 
PLÁSTICAS INJETADAS FIXADAS ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. ASSENTO (1350X350MM) EM ?LADEIRA 
AGLOMERADA (MD?) REVESTIDO NA FACE  
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SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO, FIXADO 
POR PARAFUSO AUTOATARRAXANTES. BORDAS 
COM ACABAMENTO EM LÂMINA DE BORDA COR 
AZUL. ALTURA 400MM.  
PEDESTAL CAIXA ACÚSTICA, MATERIAL HASTE 
FERRO, MATERIAL BASE FERRO, COR PRETA, 
ALTURA 	MÁXIMA 	ABERTO 	2M, 	ALTURA 	 e 
APROXIMADA FECHADA, 	PESO 	CAPACIDADE 	UNW 	03 	R$392,40 	R$ 1.177,20 

50KG, PESO APROXIMADO 4,5 KG TIPO PEDESTAL 
TRIPE  
PEDESTAL PARA MICROFONE ACOMPANHADO 
DE CACHIMBO. COM  SISTEMA RETRÁTIL, POSSUI 

14. 	AJUSTE TELESCÓPIO DE ALTURA E HASTE COM 	UNJO 	03 	R$261,60 	ES 784,80 
AJUSTE DE INCLINAÇÃO E DISTÂNCIA EM UMA 
SÓ OPERAÇÃO.  

LOTE VII: MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSLÍÕRODOVt5Ç  
ROÇADEIRA À GASOLINA 2 TEMPOS TIPO 
LATERAL 45 CC POTÊNCIA MÍNIMA 2KW! 2,7 ET. 
COM OS SEGUINTES ACESSÓRIOS INCLUSOS: 
CABEÇOTE COM FIO DE NYLON, LÂMINA 3 
PONTAS, DISCO CIRCULAR PARA USO EM ÁREAS 01. 	FLORESTAIS 	E 	CINTURÃO 	ERGÔNOMICO. 

	UNJO 	02 	R$ 4.104,00 	R 820800 

REFERÊNCIA 	HUSQVARNA/ 	STIHL/, 
TRATAMENTO 	DIFERENCIADO. 	TIPO 	1 	- 
PARTICIPAÇÃO 	EXCLUSIVA 	DE 
ME/EPE/EQUIPARADA.  

5—DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA 
5.1 Dos equipamentos: 
5.11. A realização das compras será de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria de 
Educação, devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, junto á sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva 
Ordem de Compra, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, 
S. 1.2. O recebimento dos produtos sela efetuado nos seguintes termos 
5.1.3. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Gestora 
5.1.4. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação, 
5.1.5. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
5. 1.6. A contratada devera fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria cio Município de 
Groa,ras 

6—DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. A contratada para entregar o objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
6 1 1 Cumprir integralmente as disposições do Contrato, 
6.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos/serviços objeto deste contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorrido s  durante seu 
fornecimento; 
6.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência 
Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Pública em geral; 
6.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
6.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, §1° da Lei 8666/93, alterada e consolidada; 

• . . 	
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7. 1. A contratante obrigar-se-á: 
7.1.1. Exigir ol cumprimento do edital e contrato, bem comoalo na prestação do fornecimento e 
o cumprimento dos prazos; 
7.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade tia, entrega dos produtos objeto 
deste contrato; 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
7.14. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem corno 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
7.15. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

8- DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 
MUNICIPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente 
registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura 
Municipal de GROAIRAS - CE, com endereço na Rua: Vereador Marculino Olavo, 770 - Centro 
GROAIRAS, CEP 62.170-000 - CE, inscrito no CNN sob o n°07.598.709/0001 -80. 
8.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens 
anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata. 
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
83.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma 
única nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta '0K-UNE" às certidões apresentadas, 
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei ri 0  8666, de 1993, fica designado ao servidor da secretaria para 
acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados 

12 DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTARiA(S) 
12.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal para o Exercício de 2022, inerente a 
Secretaria Contratante, na seguinte classificação: 
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06011212204022024 	 44905200 Educação 	asIQa 
Manuntenção 	das 	atividades 	do 	Ensino 	

0602 12365 12082031 	 4.4.90.52.00 Fudanmentaj/Fundeb 30% 
Manuntenção 	das 	atividades 	do 	Ensino 	

060212365 12082032 	 44905200 IfantiífFundeb Fundeb 30% 
Manuntenção 	das 	atividades 	do 	Ensino 	

060212365 120 2033 	 4.4.90.52.00 Eia/FundebFundeb3ü% 	 . 	. 	. 	.   	- 

Gerenciamento Âdm e Estratérgico da 
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131.0 Valor Global Estimado e de R$ R$ 1.761 348,37 (um milhão setecentos e sessenta e um mil 
quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos) conforme plano de trabalho. 
OBS.: O Município de Groafras utilizou como valor de referência os constantes no Convênio n° 
020/2022, celebrado como Estado do Ceará, por intermédio da Secretariada Educação do Estado, 
cujos valores foram obtidos mediante pesquisa de preços conforme consta n Flano de Trabalho 
parte integrante do supracitado convênio. 
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ANEXO II - .\IODELO DL CARTA PaOPOSTA 

CARTA PROPOStA 

Número do Pregão: 

Objeto: 

lote: 
Especificação do Objeto: 	 f -  
Constando toda especificação COflSIdfltC do Anexo 1 - TERMO DE REFERENCIA DO 
OBJETO - 
Quantidade: 

Valor unitário de cada lote (em P3): 

Valor total do lote - (em 1(S): 

Prazo de validade da Cana Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à CXCCUÇO IO 

- 	 - 	 -
- 	 - 

I)ectar-amos, para todos os fins de direito, que curnp.inms plenamente os requisitos (Ir 
habilitação e que nossa Cana Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital). 

Data: 

Observarão 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira eira dc 
Mercadorias - BUM sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação o v igcn r é vedada a identificação icaco do licitante. 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
_____ E 1)0 OUTRO LADO 

, P.A.ItA. C) FlIsli QUE A. 
SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE 	- CE, poa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPI/MF sob o n° -/- com Se de sua Prefeitura Municipal 
na Rua  - _____/CE, através da Secretaria de XXXXXXXXX, neste ato 
representada pelo respectivo Secretário Sr..........aqui denonnnøt de CONTRATANTE, e do 
outro lado a Empresa ..........., estabelecida na .........., inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............. 
neste ato representada pelo(a) Sr(a) .............., portador (a) do CPF/MF n° .................apenas 
denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante 
as clausulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
11 O presente contrato fundamenta-se naÇ 4isposiçôes no Decreto 10 024 de 20 de Setembro de 
2019, da Lei n° 10520, de 17 de julho de 200*lda Lei Complementar 0  123, de 14 de dezembro & 
2006, do Decreto n° 8538, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 
2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal N° 
8078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e as 
exigências estabelecidas neste Edital, nos termos do Pregão Eletrônico n° /_.., e resultado da 
licitação, devidamente homologada pela Ordenadora da Secretaria de Educação, com base na 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato independente de transcrição.  

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2 1 Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTE POR 
SE FAZER NECESSARIO PARA MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES 
ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BASICA DO MUNICÍPIO DE GROAIIRAS/CE, tudo 
conforme especificações contidas no Teimo de Referencia, constante no Anexo 1 do edital e da 
proposta adjudicada 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
3.10  objeto desta licitação devera ser entregue em ate 20 (Vinte) dias corridos, contados a partir da 
emissão da ordem de compra, em atendimento as necessidades do órgão contratante, conforme as 
condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do edital de PREGÃO aETRoMco 
N.'  /2022 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
3.2. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de 
correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
3.3. Os bens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante a operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, 
quando for o caso, e as demais características que os identifique Deverão acompanha los 02 (duas) 
vias da fatura comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, 
necessário a conferência dos bens 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 
3.4. Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de 
consumo, no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da 
ordem de compra de que trata a Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1. O objeto do presente contrato sera recebido provisoriamente em até 20 (vinte) dias corridos, 
contados da data da entrega dos bens, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE 

Nos moldes do termo de Referência - Anexo 1 do edital 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
4.2. Por ocasião da entrega, o fornecedor devera colher no compwvazzte rèspectivo a data, o nome, 
o cargo, a assinatura e o número do CPF, emitido pela SECRETÁRIA DE ____________, do 
servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
4.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:  
1 Se disser respeito a especificação, rejeita-lo no todo ou em parte, dermínando  ua substituição 
ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2 Na hipótese de substituição, a CONTRATADA devera fazê-lá em conformidade com a indicação 
do CONTRATANTE, no prazo máxime, d)2 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado 
3 Se disser respeito a diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
4 Na hipótese de complementação, a Contratada devera faz&la em conformidade com a indicação 
do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
44 O recebimento do objeto darse-a definitivamente, no prazo de 20 (Vinte) dias corridos, uma 
vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante 
Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
5. 1. O pagamento sem efetuado em ate 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, a vista do respectivo Termo de Recebimento 
Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro da clausula terceira 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
5.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e 
seu vencimento ocorrera 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação valida 

PARAGI{AFO SEGUNDO 
5.3. O pagamento será feito mediante credito aberto em conta corrente em nome da 
CONTRATADA no Banco indicado na Nosta Fiscal, juntamente com os dados bancários.  

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O contrato terá vigência até 31 (Trinta e uni) Dezembro de 2022, contados da data da 
assinatura deste termo de contrato. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, dentro 
do ano orçamentário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES 
6.2. Toda e qualquer alteração devera ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 
vedada a alteração do OBJETO 
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6.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentarias suplementares 
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SETII.IA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
7.1. O valor do presente contrato é de R$ 	( ) e onerará recursos orçamentários no 
subelemento econômico n° ____________ - natureza da despesa 	Conforme quadro em 
Anexo 1 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE 
7.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) mc es os prejos 4contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Varg 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
8.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e 
seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre Zicitações, cabe à 
CONTRATADA: 
a. Designar, por escrito, o flincionáno responsável para resolução de eventuais ocorrências durante 
a execução deste contrato, dos bens adquiridos; 
Ir Zelar pela fiel execução deste contrato, btilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais 
como transportes, frete, carga e descarga etc. 
ii. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na 
execução do contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste 
termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito á CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa 
afetar a execução do contrato; 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nó  8.666/93; 
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela 
CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação. 
1. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, 
conforme art. 65 da Lei 8.666/93. 
m. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência -Anexo Ido edital. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
82. Sem prejuízo do integral do cumpílinento de todas as obrigações decorrentes das disposições 
deste contrato, cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
contratual; 
1,. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às 
suas instalações; 
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eveutualmente 
venham a ser solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência -Anexo Ido edital. 
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GOVERNO. : 
MUNICIPAL 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTBAÇÁO,  CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
9 1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem 
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da entrega dos bens licitados e da alocação dps recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exáciá& por um ou mais representantes 
da Contratante, especialmente designados, na forma dos ares. 67 e 73 dtLei n°8 666, de 1993 
11.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumpitiento das obrigações trabalhistas, 
deve ser realizada com base em critérios estatisticos, levando-se er$ consideração falhas que 
impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eveltuais no pagamento de alguma 
vantagem a um determinado empregado. 
li 21. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou 
defeitos observados 
11.3. O representante da Contratante devera ter a experiência necssána para o acompanhamento e 
controle da execução do fornecimento e do ontrato 
11.4. A verificação da adequação da execuçio do fornecimento devera ser realizada com base nos 
critérios previstos nos anexos do edital 
11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimeSionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993 
11.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento devera ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso 
11.7. O representante da Contratante devera promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumpnmento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus 
empregados, no inicio da execução contratual, quanto a obtenção de tais infixmações, bem como 
oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio 
eletrônico, quando disponível.  
11.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 
comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte 
da fiscalização 
11 10 O descumpnmento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, 
previdencianas e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n°8 666, de 1993 
11.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias e para com o 
FGTS referentes à execução do fornecimento alocada 
ii 12 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

• 	
Q 	

'tveacio iço 	7CL 
• 	 Cwflro, Cro ra-CE 1 CP 62i 90.00 	 34' 



12 .2. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta clausula, serão 
conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão, garantido o exercido de previa e ampla defesa 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
12.2. Sem prejuizo da aplicação da, penalidade de que trata o "caput" desta clausula, poderão ser 
aplicadas as multas conforme legislação vigente 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
12.3. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta clausula, 
serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por 
autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercicio de previa e ampla defesa 

PARÁGRAFO QUARTO 
12.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra 

PARÁGRAFO QUINTO 
12.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores 
correspondentes as multas que eventualmente forem aplicadas 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO E RECONIIECIMENTO DOS 
DIREITOS DO CONTRATANTE 
13.1. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas 
nos artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93.  

PARA GEMO UNICO 
13.2. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14 1 Fica ajustado, ainda, que 
1 Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos 
a) o Edital PREGAO ELETRONICO N° 	J2022 e anexos, 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
e) Lei n. 666/93 e suas alterações posteriores 
13.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE ______ 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para 

9  Rua Vereaça, 41 •. tea,.ovb 
centQ, c;rc ra>c/ (P 621 000 ; ! H 





GOVERNO 

'- 

ANEXO Y 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
(LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pes soa  
(Razão Social _ 

Nome Resumido 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF.:  
CEP.: CNPJ/CPF: 
Inscriçao Estadual:  RG:  
Telefone comercial 

Email: 
Representante legal: 

Telefone: 
Ramo de Atividade:  

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licit/ante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante: 
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
M. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1 
e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes á sociedade corretora abaixo qualificada, nos 
termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e 
representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade conetora, para tanto: 
1. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II. apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira(o); 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira(o); 
VI, apresentar e retirar documentos; 
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIU. assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
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O presente Termo de Adesão é válido até _, pxlendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negoclos eih andamento. 

Local e data:  

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

- 	 o 


